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covrrssÃo DE JUSTrÇA e neoeçÃo

PARECER N" 42, de2020.

ANTEPROJETO DE LEI No 23,D8 2020.

PROPONENTII: Prcfeito N{unicipal
ala iVitr

Diretc ri,

RELATOR: fosu[' dc Souza/PTC

EMENTA: Altera as Leis Municipais no 6.7(»4 de 19 de outubto de2017- Plano Plurianual para o período de

201,8 a 2021., a Lei Municipal n" 7.060, de 04 de novembro de 2019 - Lei das Direttizes Orçamentánas pala 2020

e Lei n" 7.084, de 1 8 dc dezembro de 2079 -- Lei Otçamentária r\nual para 2020.

peRBcBR revoRÁvpr.

r - FUNDAMEN',TAÇÃO E VOTO DO RELATOR

O Ânteproieto apÍesentado pelo Executivo visa altcrar as Leis Municipais n" 6.764 de 19 de outubto de

201,7 - Plano Plutiunual p^n o período dc 201f1 a 2021., a Lci Nlunicipal n" 7 .060, de 04 de novembro de 2019 *

Lei das Diretrizes Orçamentánas para 2020 e Lei no 7.084, cle 18 de dezembro de 201,9 - Lei Orçamentâna

Anual para2020.

Conforme jusuficativa â proposta legislativa objctiva r "^Ial solicitação tem por finalidade a adequação do

orçamento inicialmett/e preuisto para o Poder Legi.r/atiuo para run.rtruçfio de nouo prédio admini$ratiuo da Câmara de

Vereador* Confonttc t'onsla no oficio n'09/2020 - do Gabinelc dtt Prcidência, erubatado no Actirdãa n'1.486/2018 do

Pleno do Tibunal da Contm do EÍado do Paruruí. Assint, o ex'Ltn/iuo ttptoa por de$irur parle deste recarso, o ua/or
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Compete à Comissão dc Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.
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3.000.000,00 Qrês nilhões de reais), para suphmentar a ação 1.035 - Pauimentar uiat, nnÍida na Secretaia de Seraiços e

Obras, buscando atenrler a alta demanda em projetos de pauimenlag'ão porfarÍe da população

Os créditos adicionais especiais são destinados a despcsas que não haja dotação orçamentária especifica e

devem ser autorizaclos por lei e abettos por meio de decrcto exccutivo, com espeque no o artigo 41 inciso II e

arugo 42 da Ler 4.320 / 64.

Os Douttinadotes J. TEIXEIRA MACHADO JIf. c IIERÂLDO DA COSTA REIS nos explicam o

seguinte: Quando os créditos oÍ§:amentários, inclusive os créditos especiais, abertos e aütados ao

oÍçamento anual, são ou se totnam insufrcientes, a lcgislação autoilza a abettura de ctéditos

suplementates, Iistes estão assim diretatnente relacionackts ao oÍçamento. Suplementa-se, pois, os

ctéditos do orçantento anual.

Ressalte-sc que créditos suplementares e especiais dcpenclcm de recursos livre para a suâ coÍtcÍetização,

ou seja, a abertura de crédito adicional deve scr feito por mcio dc justificativa, bem como depende a existência

de recursos nos tennos do artigo 43 caput e parágrafo 1" cla Lci 4.320/1,964 combinado com o atigo 167 inciso

Y daCartaMagna.

Os créütos especiais são abertos atrarrés de lei. É o .i.r" prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

Art. 167. São uedados:

V - a abertura de rédito suplemealar ou e.rpecia/ .wnt priuia autoriqação kgisktiua e sem indicação dos recursos

cont.rPondentet;

Âdemais, o artigo 68 da Lei Orgânica N.'Iunicipal dctcrmina que os projetos de leis relativos ao oÍçamento

anual, ao plano plurianual, às diretdzes orçamentárias c créclitos adicionais serão apreciados por esta Casa

Legislativa, conforlrle seu regimento. E ainda o § 3" do 1ncs11ro artigo estabelece que os créditos aücionais

podem ser aprovaclos quando: I - compatívcis corrr o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

quando II - indiclrcm os recuÍsos necessár:ios, admitidos apcnas os provcnientes de anulação de despesas,
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exclúdos os que incidem sobre: a) dotação para pessoal e scr:s cncargos; b) serviços de dívida.
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Contudo, 1r() que corresponde aos Íecursos/valotes indicaclos no projeto, é competênçiada Comissão da

Economia e Finanças corl toda a sua técnica anaüsar as indicaçôes constituídas.

Pottanto, após avaliar amatéia como llclator, flos tcl:mos do attigo 38 capat, do Regimento Interno, não

veriírco impedimentos constitucionais, legais c técnicos a uamitação do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVnf.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ mcio dos scus \/creadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pclo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lci.

Ii o Parecer. Sala das Comrssôes Permanentes.

Cascavel, 05 de março de 2020.

I Brugnerotto PSB Jo

Presidentc Secretátir-r
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